
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 656, DE 2022 
(Do Sr. Hildo Rocha) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, para dispor sobre responsabilidade pelo pagamento 
de multas de trânsito. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2561/2003.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 656/2022 

 

 
  

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022.

(Do Sr. HILDO ROCHA)

Altera  a  Lei  nº  9.503,  de  23  de
setembro de 1997, que institui o Código de
Trânsito  Brasileiro,  para  dispor  sobre
responsabilidade pelo pagamento de multas
de trânsito.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de

1997,  que  institui  o  Código  de  Trânsito  Brasileiro,  para  dispor  sobre

responsabilidade pelo pagamento de multas de trânsito.

Art. 2º O § 3º do art. 282 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 282. ......................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 3º Sempre que a penalidade de multa for imposta a condutor,
a  notificação  será  encaminhada  ao  proprietário  do  veículo,
sendo  o  condutor  e  o  proprietário  solidariamente
responsáveis pelo seu pagamento.

............................................................................................“ (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  impor  obrigação  do

pagamento  de  multas  de  trânsito  também  aos  condutores  infratores.  A
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legislação em vigor responsabiliza apenas o proprietário do veículo. É ele quem

deve  quitar  as  dívidas  oriundas  de  penalidades  por  infrações  de  trânsito

vinculadas a seu veículo, independentemente de ser ou não o infrator. Tal fato

é justificado pela facilidade de cobrança das dívidas de que dispõem os órgãos

de trânsito, já que o não pagamento de multas implica o não licenciamento dos

veículos e, consequentemente, sua restrição de circulação em vias públicas.

Ao  condutor  são  imputados  em  seu  prontuário  os  pontos

referentes  à  infração  cometida,  de  acordo  com  sua  gravidade.  Embora  o

acúmulo de pontos seja inibitório,  acreditamos que ele  deveria  também ser

responsabilizado pelo pagamento das multas, o que coibiria mais a adoção de

condutas inseguras no trânsito. Ademais, dessa forma, o proprietário não seria

o único responsável por arcar com as multas, favorecendo a regularização dos

veículos.

Esse  é  o  motivo  que  nos  leva  a  apresentar  a  presente

proposição,  a qual  intenta a alteração de dispositivo do Código de Trânsito

Brasileiro  –  CTB  –,  para  responsabilizar  os  condutores  infratores

solidariamente aos proprietários pelo pagamento de multas de trânsito. Desse

modo, os condutores infratores poderiam ser inscritos no cadastro da dívida

ativa dos entes federativos em razão de débitos oriundos dessas multas.

Diante do exposto, contamos com o apoio de nossos ilustres

Pares para aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em 22 de março de 2022.

Deputado HILDO ROCHA
MDB/MA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVIII 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Julgamento das Autuações e Penalidades 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 282. Caso a defesa prévia seja indeferida ou não seja apresentada no prazo 

estabelecido, será aplicada a penalidade e expedida notificação ao proprietário do veículo ou ao 

infrator, por remessa postal ou por qualquer outro meio tecnológico hábil que assegure a ciência 

da imposição da penalidade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.229, de 

21/10/2021) 

§ 1º A notificação devolvida por desatualização do endereço do proprietário do 

veículo ou por recusa em recebê-la será considerada válida para todos os efeitos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 14.229, de 21/10/2021) 

§ 2º A notificação a pessoal de missões diplomáticas, de repartições consulares de 

carreira e de representações de organismos internacionais e de seus integrantes será remetida 

ao Ministério das Relações Exteriores para as providências cabíveis e cobrança dos valores, no 

caso de multa.  

§ 3º Sempre que a penalidade de multa for imposta a condutor, à exceção daquela 

de que trata o § 1º do art. 259, a notificação será encaminhada ao proprietário do veículo, 

responsável pelo seu pagamento.  

§ 4º Da notificação deverá constar a data do término do prazo para apresentação de 

recurso pelo responsável pela infração, que não será inferior a trinta dias contados da data da 

notificação da penalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

§ 5º No caso de penalidade de multa, a data estabelecida no parágrafo anterior será 

a data para o recolhimento de seu valor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

§ 6º O prazo para expedição das notificações das penalidades previstas no art. 256 

deste Código é de 180 (cento e oitenta) dias ou, se houver interposição de defesa prévia, de 360 

(trezentos e sessenta) dias, contado: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, e 

com nova redação dada pela Lei nº 14.229, de 21/10/2021) 

I - no caso das penalidades previstas nos incisos I e II do caput do art. 256 deste 

Código, da data do cometimento da infração; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.229, de 

21/10/2021) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14229-21-outubro-2021-791899-publicacaooriginal-163681-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14229-21-outubro-2021-791899-publicacaooriginal-163681-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14229-21-outubro-2021-791899-publicacaooriginal-163681-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14229-21-outubro-2021-791899-publicacaooriginal-163681-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14229-21-outubro-2021-791899-publicacaooriginal-163681-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14229-21-outubro-2021-791899-publicacaooriginal-163681-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14229-21-outubro-2021-791899-publicacaooriginal-163681-pl.html
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II - no caso das demais penalidades previstas no art. 256 deste Código, da conclusão 

do processo administrativo da penalidade que lhe der causa. (Inciso acrescido pela Lei nº 

14.229, de 21/10/2021) 

§ 6º-A. Para fins de aplicação do inciso I do § 6º deste artigo, no caso das autuações 

que não sejam em flagrante, o prazo será contado da data do conhecimento da infração pelo 

órgão de trânsito responsável pela aplicação da penalidade, na forma definida pelo Contran. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.229, de 21/10/2021) 

§ 7º O descumprimento dos prazos previstos no § 6º deste artigo implicará a 

decadência do direito de aplicar a respectiva penalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.071, de 13/10/2020, e com nova redação dada pela Lei nº 14.229, de 21/10/2021) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 14.304, de 23/2/2022) 

 

Art. 282-A. O órgão do Sistema Nacional de Trânsito responsável pela autuação 

deverá oferecer ao proprietário do veículo ou ao condutor autuado a opção de notificação por 

meio eletrônico, na forma definida pelo Contran. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 

13.281, de 4/5/2016, e com nova redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada 

no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º O proprietário e o condutor autuado deverão manter seu cadastro atualizado no 

órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.281, de 4/5/2016, e com nova redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada 

no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º Na hipótese de notificação prevista no caput deste artigo, o proprietário ou o 

condutor autuado será considerado notificado 30 (trinta) dias após a inclusão da informação no 

sistema eletrônico e do envio da respectiva mensagem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.281, de 4/5/2016, e com nova redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada 

no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 3º O sistema previsto no caput será certificado digitalmente, atendidos os 

requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 

4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 283. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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